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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo à 

Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que “estabelece normas gerais 
e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras 

providências”, para dispor sobre acessibilidade em guichês de 
atendimento em terminais de transporte, agências de correios, cinemas, 

teatros, casas lotéricas, agências bancárias e outros locais de prestação de 
serviços públicos ou privados. 

Art. 2º A Lei nº 10.098, de 19 de 

dezembro de 2000, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 12-A: 

Art. 12-A. Os locais de prestação de 
serviços públicos ou privados que possuam atendimento em 

guichês deverão dispor de, pelo menos, um guichê com 
altura adequada para o atendimento de pessoas usuárias 

de cadeiras de rodas. (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após 

decorridos cento e oitenta dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Carta Magna prevê a edição de lei para 
dispor sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso 
público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir 

acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência (art. 227, § 3). Além 
disso, para o adequado cumprimento do que determina esse dispositivo, a 
Constituição Federal prevê, igualmente, que a lei deverá tratar da 

adaptação dos logradouros, dos edifícios de uso público e dos veículos de 
transporte coletivos existentes (art. 244). 

Essa regulamentação requerida pela Carta 
Magna consubstanciou-se na Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 
que “estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências”, que representou uma grande 
conquista para esse segmento social, que compõe uma parcela 

significativa da população brasileira. 

Com as novas regras, que abrangem, entre 

outros aspectos, a acessibilidade nos elementos de urbanização, nos 
edifícios públicos ou de uso coletivo e em veículos de transporte coletivo, 
as pessoas com deficiência física passaram a ter melhores condições de 

utilização, com segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e 
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equipamentos urbanos, das edificações, dos transportes e dos sistemas e 

meios de comunicação. 

Não obstante a importância da referida 

norma legal, julgamos que ela carece de aperfeiçoamento. Embora a regra 
determine que a construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos 
ou privados destinados ao uso coletivo sejam executadas de modo a torná-

los acessíveis às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, vemos que ainda é comum essas pessoas enfrentarem 

dificuldades para serem atendidas em guichês de prestadores de serviço. 
Terminais de transporte, agências de correios, cinemas, teatros, casas 
lotéricas, agências bancárias e outros locais de prestação de serviços 

públicos ou privados que atendem pessoas em guichês nem sempre 
possuem instalações com altura adequada para o correto atendimento dos 
usuários de cadeiras de rodas. 

É com o intuito de garantir atendimento 
digno às pessoas usuárias de cadeiras de rodas que estamos propondo a 

presente alteração da norma vigente. Entendemos que, embora simples, a 
iniciativa vai beneficiar um grande número de pessoas, inclusive aquelas 
que se veem na contingência de utilizar a cadeira de rodas apenas 

temporariamente. Com essa convicção, esperamos contar com o apoio de 
todos para a aprovação deste projeto de lei. 

 

                     Sala das Sessões, em 04 de setembro de 2012  

 

 

Deputado MAJOR FÁBIO  

             DEM/PB 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 

pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 

do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 

adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4389/2012 
 

5 

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 244. A lei disporá sobre a adaptação dos logradouros, dos edifícios de uso 

público e dos veículos de transporte coletivo atualmente existentes a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência, conforme o disposto no art. 227, § 2º.  

 

Art. 245. A lei disporá sobre as hipóteses e condições em que o poder público dará 

assistência aos herdeiros e dependentes carentes de pessoas vitimadas por crime doloso, sem 

prejuízo da responsabilidade civil do autor do ilícito.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

 

Estabelece normas gerais e critérios 

básicos para a promoção da acessibilidade das 

pessoas portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS PÚBLICOS OU DE USO COLETIVO 

............................................................................................................................................. 
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar 

deverão dispor de espaços reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas, e de lugares 

específicos para pessoas com deficiência auditiva e visual, inclusive acompanhante, de acordo 

com a ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de acesso, circulação e comunicação.  

 

CAPÍTULO V 

DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS DE USO PRIVADO 

 

Art. 13. Os edifícios de uso privado em que seja obrigatória a instalação de 

elevadores deverão ser construídos atendendo aos seguintes requisitos mínimos de 

acessibilidade:  

I - percurso acessível que una as unidades habitacionais com o exterior e com as 

dependências de uso comum;  

II - percurso acessível que una a edificação à via pública, às edificações e aos 

serviços anexos de uso comum e aos edifícios vizinhos;  

III - cabine do elevador e respectiva porta de entrada acessíveis para pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

FIM DO DOCUMENTO 


